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     RELATÓRIO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
 

LOTE 01: Elaboração de Projeto de arquitetura e engenharia e execução de reformas e obras de 
ampliações de Unidades Escolares das GRE’s Cabula, Cidade Baixa e Liberdade. 
 

 
1. DADOS GERAIS 
 
1.1 Modalidade: CONCORRÊNCIA Nº 004/2022 
 
1.2 Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto de arquitetura e engenharia e 
execução de obra de construção de coberturas de quadras poliesportivas nas unidades escolares da 
Secretaria Municipal da Educação – SMED, conforme especificado no projeto básico e seus anexos. 
 
1.3 Processo nº: 70771/2022 
1.3.1 Processo Apenso nº: 198614/2022 – LOTE 01 
 
1.4 Data de Abertura das Propostas de Preços: 12.12.2022 às 09h30min 
1.4.1 Data de Abertura dos Envelopes B – Habilitação: 20/01/2023 às 09h30m 
 
2. LICITANTES PARTICIPANTES: 
 
1. PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA 
2. ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI  
3. ELITE ENGENHARIA LTDA 
4. CONSÓRCIO METRO ANGRA 
5. CONSÓRCIO RF QUADRAS (REDIM/FPE)  
6. CONSÓRCIO CS/GBM CP Nº 004/2022  
7. CONSÓRCIO CONTRUTOR PÓRTICO - UFC 
 
3. DA SESSÃO PÚBLICA PARA APLICAÇÃO DA LC 123/06/ DA ABERTURA DOS ENVELOPES B – HABILITAÇÃO / 
DA ANÁLISE PELOS LICITANTES / DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PARA A DIRE. 
 
Importante sinalizar que a data para aplicação das prerrogativas concedidas pela LC 123/06 quanto ao empate 
fícto e para abertura dos Envelopes B – Habilitação, prevista inicialmente para o dia 16/01/2023 foi alterada 
para o dia 20/01/2023 às 09h30m, sendo informado aos licitantes através do sítio eletrônico oficial da PMS, 
www.compras.salvador.ba.gov.br, bem como, publicação no DOM, DOU e Jornal, conforme fls. 480-484 dos 
autos do processo apenso acima referenciado. 
 
Iniciada a sessão pública ocorrida em 20/01/2023 às 09h30m, conforme 2ª Ata acostada às fls. 485-490 dos 
autos do processo apenso, a Presidente à época, informou que, publicado o resultado do julgamento das 
Propostas de Preços do Lote 01 nos meios de comunicação, www.compras.salvador.ba.gov.br, Diário Oficial 
do Município - DOM nº  8.447, fls. 15 de 05/01/2023, Jornal Correio da Bahia, fls.19  de 06/01/2023 e Diário 
Oficial da União nº 06, fls. 197 e 198, do dia 09/01/2023, conforme fls. 470-477 dos autos, e que expirado o 
prazo recursal em 16/01/2023, não houve manifestação por parte dos participantes, precluindo desta forma, 
a intenção de recurso na fase classificatória. 
 
Informou ainda a Presidente que o licitante 1º classificado CONSÓRCIO CS/GBM CP Nº 004/2022, não se 
encontrava enquadrado como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, e que foi constatado 
que o licitante 4º classificado, ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, o qual apresentou a declaração no 
segmento de ME e certidão simplificada da Junta (fls. 3296-3297) dos autos do processo principal, se 
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encontrava em situação de empate fícto, isto é, com valor da proposta no intervalo dos 10% superior à melhor 
proposta apresentada, conforme quadro de classificação a seguir: 
 

LICITANTES  
ORDEM DE    

CLASSIFICAÇÃO 
VALOR DA  

PROPOSTA (R$) 

CONSÓRCIO CS/GBM CP Nº 004/2022 1º 11.360.624,35 

PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA 2º 11.915.204,98 

CONSÓRCIO CONSTRUTOR PÓRTICO - UFC 3º 12.184.798,82 

ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 4º 12.185.848,42 

CONSÓRCIO RF QUADRAS (REDIM/FPE) 5º 12.455.631,92 

 
Entretanto, considerando a ausência do representante do licitante ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA 
EIRELI naquela assentada, o qual foi convocado legalmente através das publicações acima referenciadas, este 
teve a sua prerrogativa consumida pela preclusão, não ocorrendo desta forma, a aplicação da LC 123/06 
quanto ao empate fícto, permanecendo a classificação acima. 
 
Posteriormente, em cumprimento ao regramento do inciso VI do Art. 63 da Lei nº 8.421/2013, procedeu-se à 
abertura dos Envelopes B – Habilitação dos três primeiros licitantes classificados, CONSÓRCIO CS/GBM CP Nº 
004/2022, PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA e CONSÓRCIO CONSTRUTOR PÓRTICO – UFC, os quais 
se encontram acostados às fls. 494-1586 dos autos, passando-se inicialmente os documentos para a 
comissão formada entre os licitantes presentes em sessão, para análise e rubrica, não ocorrendo registros. 
 
Observa-se que o objeto constante da 2ª Ata de sessão pública foi retificado junto ao sítio eletrônico 
www.compras.salvador.ba.gov.br, conforme fls. 491 dos autos, tendo em vista que fora sinalizado objeto 
diverso da licitação em epígrafe. 
 
Os documentos dos licitantes acima referenciados foram encaminhados em 23/01/2023 para a Diretoria de 
Infraestrutura da Rede Escolar – DIRE/SMED para fins de análise da qualificação técnica e emissão de 
relatório, conforme fls. 1587 dos autos. 
 
4. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
4.1 Pela Diretoria de Infraestrutura da Rede Escolar - DIRE 
 
Após análise dos documentos de habilitação relativos à qualificação técnica dos três primeiros licitantes 
classificados, a DIRE/SMED se pronunciou definitivamente em 04/04/2023, informando que o licitante 
CONSÓRCIO CS/GBM CP Nº 004/2022 cumpriu os requisitos editalícios quanto aos documentos de 
qualificação técnica exigidos no item 07 do Anexo 1 – Projeto Básico, habilitando-a para o certame sob a 
análise da qualificação técnica. Entretanto, com relação aos licitantes CONSÓRCIO CONTRUTOR PÓRTICO – 
UFC e PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, decidindo pela inabilitação destes, tendo em vista o 
descumprimento a itens do edital, conforme sinalizado em seu relatório acostado às fls. 1605-1610 dos autos e 
transcrito a seguir: 
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4.2 Pela Comissão Setorial Permanente de Licitação – COPEL  
 
Após análise apurada da Comissão, nos documentos de habilitação dos três primeiros licitantes classificados, 
respectivamente, CONSÓRCIO CS/GBM CP Nº 004/2022, PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA e 
CONSÓRCIO CONSTRUTOR PÓRTICO – UFC, relativos aos itens 10.1.1 (habilitação jurídica), 10.1.2 (regularidade 
fiscal), 10.1.4 (Vistoria), 10.1.5 (qualificação econômico financeira), 10.1.6 (Cumprimento do Dispositivo 
Constitucional), 10.1.7 (Documentação Complementar), todos do edital, constatou-se o cumprimento dos 
requisitos editalícios dos referidos itens pelos respectivos licitantes, com exceção do licitante CONSÓRCIO 
CONSTRUTOR PÓRTICO-UFC, onde constatou-se que a Consorciada UFC ENGENHARIA S/A, não apresentou 
junto ao seu Balanço Patrimonial, os documentos complementares solicitados no item 10.1.4.1 “b.2” do edital. 
 
4.2.1 Da realização de diligência 
 
Assim, amparada pelo artigo 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93, devido à necessidade de complementação do 
documento Balanço Patrimonial, já apresentado pela consorciada UFC ENGENHARIA S/A, a COPEL realizou 
diligência junto ao licitante CONSÓRCIO CONSTRUTOR PÓRTICO – UFC, através do Ofício nº 059/2023-COPEL 
(fls.1596-1598), a qual foi atendida tempestivamente, consoante documentação acostada às fls. 1598-1603 
dos autos, onde se pôde evidenciar que: 
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A diligência realizada foi no sentido da complementação do Balanço patrimonial apresentado, para que fossem 
acostadas as cópias das publicações do Balanço Patrimonial relativa à empresa consorciada UFC Engenharia 
S/A, prevista no art. 133, § 3o da Lei 6.404/76, nos termos do item 10.1.4.1, b.2 do edital. 
 
No entanto, conforme documentação apresentada e acostada aos autos às folhas acima referenciadas, 
constatou-se que o inciso III do art. 294 da Lei retromencionada, foi alterado pela Lei Complementar 182/2021, 
estabelecendo os critérios para dispensa da publicação de forma que as sociedades anônimas de capital 
fechado – que é o caso da UFC Engenharia S/A, conforme verifica-se do seu Estatuto Social, com faturamento 
não superior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões), não tem obrigatoriedade de fazer as publicações em 
jornais, como determinado no art. 289 da Lei 6.404/76. 
 
Conforme sinalizado ainda pela empresa em sua resposta à diligência, a empresa consorciada UFC Engenharia 
S/A, por ser sociedade anônima de capital fechada com faturamento não superior a R$ 78.000.000,00 (setenta 
e oito milhões de reais), não necessita e não está obrigada, nos termos da lei, proceder a publicação em 
jornais, do seu balanço, tendo em vista que realizou a divulgação e publicação das suas demonstrações 
financeiras através do SPED como determinado na Portaria ME nº 12.071 de 07/12/2021, conforme consta da 
documentação de habilitação de sua proposta apresentada, acostada aos autos  às fls. 1564-1571. 
 
Faz-se menção ao fato de que os documentos constantes dos Envelopes B – Habilitação, no momento de 
abertura da licitação, em 12/12/2022, se encontravam válidos, servindo aquela data como marco para a 
análise inaugural. Ademais, infere ainda esta comissão, que na fase de assinatura de contrato com o licitante 
vencedor, o setor competente para fins de validação do ato solicitará os documentos válidos. 
 
Ainda assim, a título de diligência a Comissão procedeu à consulta on-line nos sítios eletrônicos emissores de 
certidões e documentos que se encontravam com o prazo de validade expirados, do licitante 1º classificado, 
imprimindo-os devidamente validados e solicitando através do Ofício 021/2023-COPEL, enviado através de e-
mail, os que não foi possível acessar nos respectivos sítios, acostando-os às fls. 1615-1637 dos autos. 
 
4. DA DECISÃO DA COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 
 
De tudo o quanto exposto no presente relatório, o Presidente e demais membros da COPEL, de acordo com a 
Lei 8.666/93, Lei Municipal 8.421/2013, art. 63, Lei Complementar 123/06 e demais legislações pertinentes e 
constantes do edital, bem como, com base no parecer técnico da DIRE/SMED, área técnica competente e que 

detém expertise para julgar assuntos relativos aos serviços de engenharia, e na análise desta Comissão, 
condições fixadas no edital e seus anexos, DECIDEM: 
 
4.1 Declarar “HABILITADO” o licitante CONSÓRCIO CS/GBM CP Nº 004/2022 por ter cumprido os requisitos 
editalícios quanto à documentação para habilitação; 
 
4.2 Declarar “INABILITADOS” os licitantes: 
- PJ CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, por descumprimento aos itens 7.2.3, 7.2.4 e 7.3.1 do Anexo 1 – 
Projeto Básico do edital, relativos à qualificação técnica; 
- CONSÓRCIO CONTRUTOR PÓRTICO – UFC, por descumprimento aos itens 7.2.1 e 7.3.1 do Anexo 1 – Projeto 
Básico do edital, relativos à qualificação técnica; 
 
4.3 DECLARAR VENCEDOR do certame, o licitante classificado em 1º lugar, CONSÓRCIO CS/GBM CP Nº 
004/2022, com proposta no valor total de R$ 11.360.624,35 (onze milhões trezentos e sessenta mil seiscentos 
e vinte e quatro reais e trinta e cinco centavos) 
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5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E DA FASE RECURSAL  
 
O resultado do julgamento de habilitação com a declaração do vencedor será encaminhado para publicação 
nos meios de comunicação oficiais, momento em que será concedido o prazo recursal dessa fase de habilitação 
com a declaração do vencedor, de acordo com a Lei nº 8.666/93, bem como será divulgado o Relatório de 
Julgamento de Habilitação no endereço eletrônico www.compras.salvador.ba.gov.br. 
 
Ocorrendo a interposição de recurso(s) o(s) este(s) será(ão) divulgado(s) nos meios de comunicação oficiais, e 
na ausência de recurso, proceder-se-á a adjudicação e homologação do certame pela Autoridade Superior, 
com sua posterior publicação. 
 
Em, 27 de abril de 2023. 
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Portaria nº 056/2023 

 
Albino Gonçalves dos Santos Filho 

 PRESIDENTE INTERINO DA COMISSÃO 
                                                                                                                           
                          
    Jussara Couto Morais                                                                                                  Williana Morais da Silva 
              MEMBRO                                                                                                                           MEMBRO                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 

Iana Brito Melo 
MEMBRO 


